
LICITAÇÕES



  
DECRETO N.o 026/2009

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA MODA-
LIDADE DE LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL, A QUE SE REFERE A LEI FEDERAL N. 
10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confre-
sa-MT, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e com  fundamento no disposto na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e a Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964,  institui o presente Regulamento para a modali -
dade de licitação denominada Pregão, para o que

DECRETA:

Art. 1º O procedimento estabelecido na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, a ser realizado por licitação do tipo menor preço, destina-se à aquisi-
ção de bens e à prestação de serviços comuns, qualquer que seja o valor esti-
mado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas e lances 
sucessivos em sessão pública.

Art. 2º Este regulamento estabelece regras para a realização do procedi-
mento da licitação na modalidade Pregão, destinada à aquisição de bens e à 
prestação de serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contrata-
ção.



§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desem-
penho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais no mercado.

§ 2º Excluem-se da modalidade Pregão as contratações de obras e serviços de 
engenharia, bem como as locações imobiliárias.

Art. 3º A Administração adotará,  preferencialmente,  a  modalidade Pregão 
para a aquisição de bens ou a prestação de serviços comuns.

Parágrafo único. A eventual impossibilidade da adoção do Pregão deverá 
ser  justificada nos autos do respectivo processo pela autoridade responsável 
para autorizar a abertura da licitação.

Art. 4º Ao Pregão aplicam-se os princípios básicos da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, e os correlatos da 
celeridade,  finalidade,  razoabilidade,  proporcionalidade,  competitividade,  justo 
preço e seletividade.

§ 1º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da am-
pliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidades entre os licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação.

§ 2º Sempre que possível deverá ser ampliada a divulgação do certame, com o 
envio, por meio eletrônico, de cópias dos instrumentos convocatórios, ou avisos 
resumidos, às Micro e Pequenas Empresas de Confresa e do Estado de Mato 
Grosso, comprovando-se nos autos do processo.

Art. 5º Todos quantos participem do Pregão têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento criado pela Lei federal nº 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, 
desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos traba-
lhos.



Art. 6º Compete ao Ordenador de despesas:

I - autorizar a abertura da licitação, considerando as justificativas da necessida-
de da contratação apresentada pelo órgão requisitante e ratificada pela Secreta-
ria Municipal de Administração, desde que definido o objeto do certame, de for-
ma clara, concisa e objetiva, e estabelecido:

a) as exigências da habilitação;
b) os critérios de aceitabilidade dos preços, observado o inciso X, do art. 40, da 
Lei 8.666/93;
c) as sanções por inadimplemento, previstas neste regulamento;
d) os prazos e condições da contratação;
e) o prazo de validade das propostas;
f) em sendo o caso, a redução mínima admissível entre os lances sucessivos e
g) o critério de encerramento da etapa de lances;

III - fixar as condições de prestação de garantia de execução do contrato ou dis-
pensá-la, se for o caso;

IV - indicar o Pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio, designados por 
portaria;

V - decidir os recursos interpostos contra ato do Pregoeiro;

VI - adjudicar o objeto da licitação quando houver recurso, após a sua decisão;

VII - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório.

Art. 7º Somente poderá atuar como Pregoeiro, o servidor que tenha realiza-
do capacitação específica para exercer essa atribuição.

Art. 8º Os membros da equipe de apoio serão, preferencialmente, servido-
res efetivos.

Art. 9º As atribuições do Pregoeiro incluem:

I - a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedi-
mento licitatório;



II - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos 
que comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, e os de-
mais atos inerentes ao certame;

III - o recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requi-
sitos de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelo-
pes-documentos de habilitação;

IV - a abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propos-
tas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edi-
tal;

V - a seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o 
disposto nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002;

VI – a classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a deci-
são motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço;

VII - a negociação do preço com vistas à sua redução;

VIII - a análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor pre-
ço;

IX - a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifesta-
ção de recorrer por parte de algum licitante, nos termos do inciso XVII, do artigo 
12, deste regulamento;

X - a elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros 
elementos, o registro:

a) do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na ses-
são;
b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a 
etapa de lances;
c) dos lances e da classificação das ofertas;
d) da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;
e) da negociação de preço;
f) da análise dos documentos de habilitação;
g) da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver, 
com a correspondente motivação;



XI - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 
à autoridade competente, visando à homologação do certame e à contratação;

XII - propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade compe-
tente.

Art. 10. A fase preparatória do Pregão será iniciada com a abertura do 
processo no qual constará:

I - a deliberação de que trata o art. 6º deste regulamento;

II - os indispensáveis elementos técnicos atinentes ao objeto licitado;

III  - a planilha de orçamento com os quantitativos e os valores unitários e total, 
elaborada a partir da composição de todos os custos unitários, no caso de servi-
ços, e pesquisa de preços, no caso de compras;

IV - o cronograma físico-financeiro, quando for o caso;

V - o edital, nos termos do art. 11 deste regulamento;

VI - a minuta de contrato, quando for o caso;

VII - a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;

VIII - a aprovação das minutas de edital e de contrato, pela Procuradoria Jurídi-
ca.

Art. 11. O edital do Pregão observará, no que couber, o disposto no artigo 40, 
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e conterá:

a) a descrição do objeto conforme padrões de qualidade e desempenho usuais 
no mercado, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;
b) os critérios de seleção das propostas, nos termos estabelecidos nos incisos 
VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002;
c) em sendo o caso, a redução mínima admissível entre os lances sucessivos;
d) os critérios de encerramento da etapa de lances;



e) os critérios de aceitabilidade dos preços definidos pela autoridade competen-
te;
f) o critério de julgamento, adotando-se o de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros míni-
mos de desempenho e de qualidade e as demais condições necessárias;
g) as exigências de habilitação;
h) a menção de que será regido pela Lei federal nº 10.520/2002, por este regula-
mento e, subsidiariamente, pela Lei federal nº 8.666-93, e suas alterações poste-
riores.

§ 1º O edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis para apresentação das 
propostas, contados da publicação do aviso.

§ 2º Cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição dos in-
teressados para consulta, inclusive através da Internet.

Art. 12. A fase externa do Pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará o quanto segue:

I - publicação de aviso no Diário Oficial, no Mural Prefeitura e divulgação na In-
ternet, assim como observado o disposto no § 2º, do artigo 4º, deste regulamen-
to, quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$ 160.000,00;

II - publicação de aviso no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, divulgação 
na Internet, e publicação em jornal de grande circulação local, assim como ob-
servada a sistemática prevista no § 2º, do artigo 4º, deste regulamento, com am-
pliação, quando possível,  do rol das entidades destinatárias, quando o valor 
estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 160.000,00;

III - do aviso constarão à descrição do objeto, a modalidade da licitação, o dia, o 
horário e o local da realização da sessão, a indicação dos locais, dias e horários 
em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento dos envelopes - propostas e dos envelopes - documentos de habili -
tação, devendo o interessado, por si ou por representante legal, proceder ao res-



pectivo credenciamento, mediante documento que o habilite para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - aberta à sessão, serão entregues ao Pregoeiro a declaração do licitante de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação;

VI - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços, desclassificará aquelas cujo objeto não atenda às especificações, pra-
zos e condições fixados no edital, selecionará a de menor preço e as demais 
com preços até 10% superiores àquela;

VII - não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas na condição definida no inciso 
anterior serão selecionados os melhores preços, até o máximo de 3 (três), e os 
seus autores convidados a participar da etapa de lances;

VIII - o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas seleciona-
das a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de mai-
or preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate de preços;

IX - os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, infe-
riores à proposta de menor preço, observada a redução mínima admitida entre 
eles, em sendo o caso;

X - declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem 
crescente de valor, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, de-
cidindo motivadamente a respeito;

XI - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope con-
tendo os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o sanea-
mento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão;

XII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor; 



XIII - se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências ha-
bilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidi-
rá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de ha-
bilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será decla-
rado vencedor;

XIV - a manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final 
da sessão, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recor-
rente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XV - o acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalida-
ção apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XVI - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do Pregão ao licitante vencedor e ho-
mologará o procedimento licitatório;

XVII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a deca-
dência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao lici-
tante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade 
competente;

XVIII - homologada a licitação, inicia-se o prazo de convocação do adjudicatário 
para assinar o contrato, respeitado o prazo de validade de sua proposta;

XIX - o resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso na Internet e Mural da Prefeitura, com indicação da modalidade, do 
número de ordem e da série anual, do objeto, do valor total e do licitante vence-
dor;

XX - para a celebração do contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação;



XXI - quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar a assinar o contrato, 
será convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 
sucessivamente, observado o disposto no § 4º, deste artigo;

XXII - após a celebração do contrato, os envelopes - documentos de habilitação 
dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada.

§ 1º No caso de empate de ofertas na situação referida no inciso X, deverão ser 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de lici-
tantes.

§ 2º A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará a exclusão do licitante dessa etapa, mantida a proposta para efeito de 
classificação das ofertas.

§ 3º Quando comparecer 1 (um) único licitante, houver 1 (uma) única proposta 
válida ou todos os licitantes declinarem de formular lances, caberá ao Pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do menor preço, tendo em vista os critérios estabeleci-
dos no edital.

§ 4º Nas situações previstas nos §§ 2º, 3º, nos incisos X, XIII ou XXI deste arti -
go, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente a obtenção de 
melhor preço.

§ 5º Sempre que possível a sessão será gravada por meios eletrônicos, sem 
prejuízo da providência estabelecida no art. 21, deste regulamento.

Art. 13. A habilitação far-se-á em função dos seguintes limites, tendo em vis-
ta o valor estimado da contratação com a verificação de que o licitante está em 
situação regular perante:

I – Até R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais):

a) a Seguridade Social;
b) o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
c) a Fazenda Municipal;



d) Contrato Social da Constituição da Empresa;
e) Comprovante do CNPJ;
f) Publicações de acordo com o Inciso – I do Artigo12 deste Regulamento;

II – Superior a R$160.000,00 (Cento e sessenta  mil reais):

a) a Seguridade Social;
b) o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
c) a Fazenda Nacional;
d) a Fazenda Estadual;
e) a Fazenda Municipal;
f) Contrato Social da Constituição da Empresa;
g) Comprovante do CNPJ;
h) Publicações de acordo com o Inciso – II do Artigo12 deste Regulamento.

§ 1º Em sendo o caso, mediante a : 

I - declaração de que atende às normas relativas à saúde e à segurança do tra-
balho, no caso de serviços;

II - atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação 
técnica e econômico-financeira.

§ 2º É facultado aos licitantes a substituição dos documentos de habilitação exi-
gidos no edital pela apresentação de Certificado de Registro Cadastral, emitido 
por quaisquer órgãos ou entidades federais, estaduais ou do município de Con-
fresa, dentro do respectivo prazo de validade e ramo de atividade, devendo a 
documentação complementar,  e  aquelas com prazo de validade vencido,  ser 
apresentadas devidamente regularizadas e atualizadas na própria sessão.

Art.14. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas,  qualquer  pessoa poderá solicitar  esclarecimentos,  providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão.



§ 1º A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no 
prazo de 1(um) dia útil.

§ 2º Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame.

Art. 15. Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Confresa, pelo prazo de até 5 anos, o licitante que:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar docu-
mentação falsa;
b) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o con-
trato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato.
Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas pre-
vistas no ato convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defe-
sa, sendo registradas nos sistemas mantidos pela administração pública estadu-
al.

Art. 16. É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no cer-
tame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes ao fornecimento do 
edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos cus-
tos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.



Art. 17. Quando permitida a participação de empresas reunidas em consór-
cio, serão observadas, no que couber, as normas estabelecidas no artigo 33, da 
Lei nº 8.666/93.

Art.18. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de in-
teresse público superveniente, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, sempre mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação 
ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o contratado de boa-fé que 
terá direito de ser ressarcido pelos encargos, devidamente comprovados, que ti-
ver suportado para o cumprimento do contrato.

Art. 19. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de re-
cursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercí-
cio financeiro em curso.

Parágrafo único. A Administração poderá para casos devidamente justifica-
do realizar o processo de licitação com a previsão de recursos orçamentários de 
exercício seguinte desde que prevista no PPA, e só poderá celebrar o contrato 
naquele exercício havendo interesse da administração. 

Art. 20. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus adita-
mentos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e na Internet deverá ser pro-
videnciada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, com a indicação da modalidade 
de licitação com o número de ordem em série anual, do objeto e do valor total.

Art. 21. Os atos essenciais do Pregão serão documentados ou juntados no 
respectivo processo, compreendendo todos aqueles praticados nas fases prepa-
ratória e externa do certame, inclusive e especialmente a ata da sessão pública 
subscrita pelo Pregoeiro.



Art. 22. O Pregão é regido pela Lei federal nº 10.520/2002, e, subsidiaria-
mente, pelas disposições da Lei federal nº 8.666/93, e suas alterações posterio-
res, e pelas disposições deste regulamento.

Art. 23. As licitações destinada à aquisição de bens e à prestação de servi-
ços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, prevista no arti-
go 2º deste regulamento oriundas de recursos Federais serão exclusivamente na 
modalidade Pregão preferencialmente na forma eletrônica.

Parágrafo Único. Salvo nos casos de comprovada inviabilidade de ser realizada 
na forma eletrônica, poderá ser realizada na forma presencial a ser justificada 
pela autoridade e regido por este regulamento e subsidiariamente, pelas disposi-
ções do Decreto Federal nº 5.504 de 08 de Agosto de 2005. 

Art. 24. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

      

Paço Municipal, 29 de maio de 2009.

_____________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal



  
DECRETO N.o 027/2009

         DISPÕE SOBRE A  REGULAMENTA-
ÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS PREVISTO NO ARTIGO 15 DA LEI FE-
DERAL N. 8.666/1993 E ARTIGO 11 DA LEI 
FEDERAL  N.  10.520/2002,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

                                           GASPAR DOMINGOS LAZARI , Prefeito Mu-
nicipal  de Confresa-MT, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e com  fundamento no disposto na Lei Fe-
deral nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e  Lei  nº  8.666, de 21 de junho 
de 1993, 

Decreta:

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Registro de Preços visando à aquisição 
de bens e de serviços para os órgãos e entidades da Administração direta e au-
tárquica da obedecerá às normas fixadas neste decreto.

Art. 2º Para os efeitos deste decreto são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos para regis-
tro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras;
II  - Ata de Registro de Preços: documento de caráter obrigacional em que são 
averbados os órgãos participantes, os preços, os fornecedores de bens ou pres-
tadores de serviços e as quantidades e condições a serem observadas nas futu-
ras contratações;

Art. 3º Para os efeitos deste decreto são adotadas os seguintes procedi-
mentos:
I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, bem como promover as devidas adequações com vistas à definição 



das especificações técnicas ou dos projetos básicos para atender aos requisitos 
de padronização;
II - realizar ampla pesquisa de mercado visando aferir os preços efetivamente 
praticados antes da realização do certame e após, trimestralmente, para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados;
III - realizar o procedimento licitatório pertinente;
VII - conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades, observado o disposto nos artigos 13 e 16 deste decre-
to.
VIII - publicar trimestralmente, no Diário Oficial do Estado, e divulgar por meios 
eletrônicos, os preços registrados para utilização dos órgãos participantes.
IX - conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, observadas as disposições do arti-
go 16 deste decreto.

Art. 4º As licitações para o SRP serão realizadas nas modalidades Pregão e 
Concorrência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, respectivamente, adotando-se o 
tipo menor preço.

Parágrafo único. O SRP será precedido de ampla pesquisa de mercado.

Art. 5º O edital de licitação para o SRP observará, no que couber, as dispo-
sições do artigo 40 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do artigo 
4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e sua regulamenta-
ção, e indicará:
I - a estimativa de quantidades a serem contratadas no prazo de validade do re-
gistro; 
II - o prazo de validade do registro de preços, observado o disposto no artigo 13 
deste decreto;
III - os órgãos participantes do respectivo SRP;
IV - os locais e prazos de entrega e de execução do objeto.

Parágrafo único. Quando o edital previr o fornecimento de bens ou a pres-
tação de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação 
de proposta de preço diferenciada por região.

Art. 6º O objeto da licitação poderá ser subdivido em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, sem per-
da da economia de escala, observados a quantidade mínima, o prazo e o local 
de entrega fixados no edital.



Parágrafo único. No silêncio do edital não será admitida cotação de quanti-
dades inferiores às demandadas na licitação.

Art. 7º Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores 
de bens ou prestadores de serviços quantos concordarem, respeitadas as quan-
tidades oferecidas em cada proposta.

Parágrafo único. Para efeito de registro, a classificação obedecerá a ordem 
crescente dos preços ofertados nas respectivas propostas, decidindo-se eventu-
al empate nos moldes estabelecidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Art. 8º Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador elaborará 
a ata de registro de preços, na qual serão registrados os preços e os fornecedo-
res de bens ou prestadores de serviços, com observância da ordem de classifi-
cação, as quantidades e as condições a serem observadas nas futuras contrata-
ções e os órgãos participantes.

§ 1º O primeiro colocado e os licitantes que concordarem em executar o objeto 
da licitação pelo preço do primeiro colocado serão convocados para assinar a 
ata de registro de preços.

§ 2º O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, dela será excluído.

§ 3º Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata 
publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata 
o parágrafo anterior.

Art. 9º O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

Parágrafo único. As contratações decorrentes do SRP terão sua vigência 
estabelecida conforme as disposições contidas nos editais e respectivos instru-
mentos de contrato, observado o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Art. 10. Os fornecedores de bens ou prestadores de serviços incluídos na ata 
de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão ad-
vir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e 
na própria Ata.



Art. 11. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fir-
mar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultadaa utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condi-
ções.

Art. 12. A contratação com os fornecedores de bens ou prestadores de servi-
ços registrados, após a indicação pelo Órgão Gerenciador, será formalizada pelo 
Órgão Participante, por intermédio de instrumento contratual, nos moldes previs-
tos no edital.

Parágrafo único. O instrumento de contrato observará,  no que couber,  o 
disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 13. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no merca-
do, o Órgão Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
II - liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumi-
do, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os 
contratos firmados;
III- convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação.
Parágrafo único - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador 
cancelará o bem ou o serviço objeto do preço negociado.

Art. 14. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu registro can-
celado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supe-
rior àqueles praticados no mercado;
IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos ter-
mos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
Órgão Gerenciador. 



Art. 15. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o can-
celamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que ve-
nha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

Art. 16. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalida-
des previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, conforme o caso.

§ 1º - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 

no parágrafo anterior serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as 

penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.

Art. 17. O SRP poderá ser realizado com a utilização de recursos de tecnolo-
gia da informação, nos termos de regulamentação específica.

Art. 18. O disposto neste decreto aplica-se, também, às fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, às empresas em cujo capital A Prefeitura tenha 
participação majoritária, bem como às demais entidades por ele direta ou indire-
tamente controladas.

Art. 19. O Comitê de Qualidade de Gestão Pública da Prefeitura será criada 
por Decreto específico  e terá incumbência de editar normas complementares a 
execução deste decreto.

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  revogan-
do-se  as disposições em contrário.

      
      

Paço Municipal, 29 de maio de 2009.

                              _____________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal



QUADRO VII. RELAÇÃO DAS LICITAÇÕES REALIZADAS NO EXERCICIO DE  2014

MODALIDADE Nº OBJETO PARTICIPANTES  NOME 
E CNPJ

VENCEDOR VALOR  DAS 
PROPOSTAS

CV/01/2014 001/2014 Prestação de Serviços de Elaboração de Projetos 
Executivos

R.M.da  Silva  &  Cia  Ltda 
CNPJ.10.587.479/0001-68
P1  Assessoria  Pública  e 
Empresarial  Ltda.  –  ME 
CNPJ.
Prismar Eng.Arquiterura e 
Saneamento  Ltda 
CNPJ.09.576.427/0001-07

P1  Assessoria  Pública  e 
Empresarial Ltda. – ME

143.337,16

PR 001/2014 Prestação de Serviços de Transporte Escolar A.J.Guollo-ME 
CNPJ.17.436.368/0001-08
Itaécio  Santos  Varão 
CNPJ.13.588.286/0001-10 
Willia  Moreira 
CNPJ.15.091.219/0001-10 
Enilza  Maria  de  Souza 
CNPJ.15.091.508/0001-10 
Jose  de  Souza  Neto 
CNPJ.17.598.600/0001-04 
S.M.de Mateus Transp.ME 
CNPJ.14.369.382/0001-30 
Aguinol  Cabral  de Freitas 
CNPJ.17.110.622/0001-75

Itaécio Santos Varão

Willia Moreira

A.J.Guollo-ME

19.500,00
37.000,00
39.360,00
12.000,00

20.500,00
40.000,00
30.000,00

PR 002/2014 Aquisição Cesta Basica Maico Martins Lucero ME 
CNPJ.10.922.485/0001-24

Maico Martins Lucero ME 20.996.90

PR 003/2014 Contratação de Empresa de Agência de Viagens para 
Prestação de Serviços de Reserva e Emissão de 
Passagens Aéreas Nacionais

Balual Serviços e Viagens 
Ltda.  ME 
CNPJ.7.453.389/0001-55

Balual  Serviços  e  Viagens 
Ltda. ME

80.000,00

TP 001/2014 Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços para Elaboração de Projetos de Engenharia

LICITAÇÃO SUSPENSA

TP 002/2014 Contratação de Empresa Especializada para a Execução 
de Obras/Serviços de Cobertura de Quadra Escolar

Almir Romualdo da Silva – 
ME 
CNPJ.18.608.391/0001-97

Almir  Romualdo da Silva – 
ME

244.558,72

DL 001/2014 Contratação de Profissional Médico PSF Vila Nova Ana  Letícia  Mello 
CPF.024.693.221-03

Ana Letícia Mello 108.870,00



PR 004/2014 Aquisição de Materiais de Expediente CHF  dos  Reis  –  ME 
CNPJ.13.504.813/0001-50

CHF dos Reis – ME 335.303,03

PR 005/2014 Aquisição de Gêneros Alimentícios, Utensílios e Materiais 
de Limpeza

.M.P.  Santos  –  ME 
CNPJ.05.373.884/0001-43
Edimar  Ferreira  dos 
Santos  –  ME 
CNPJ.08.878.959/0001-36
Maicon Martines Lucero – 
ME  CNPJ. 
10.922.485/0001-24
Comercial HF

M.P.  Santos  –  ME 
CNPJ.05.373.884/0001-43
Edimar Ferreira dos Santos 
–  ME 
CNPJ.08.878.959/0001-36
Maicon  Martines  Lucero  – 
ME  CNPJ. 
10.922.485/0001-24
Comercial HF

1.068.800,35

485.500,00

1.853.412,01

313.775,88

PR 006/2014 Aquisição de Materiais de Construção Simone  Oliveira  Matos  – 
ME 
CNPJ.04.946.819/0001-05

Simone  Oliveira  Matos  – 
ME

 413.335,00

DL 002/2014 Locação de Imóvel para Instalações e Funcionamento da 
Unidade Avançada do INCRA

Ananias Antônio de Sousa 
CPF.307.858.801-78

Ananias Antônio de Sousa  21.798,00

DL 003/2014 Locação de Imóvel para Instalações e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Administração

José  Rodrigues  Ramos 
CPF.679.342.004.63

José Rodrigues Ramos  8.046,00

DL 004/2014 Locação de Imóvel para Instalações e Funcionamentos 
de Programas da Secretaria de Assistência Social

Edson Carlos de Andrade 
CPF.228.808.951-20

Edson Carlos de Andrade  38.500,00

PR 007/2014 Aquisição de Combustíveis, Lubrificantes e Filtros Geftany  Calisto  Silva  – 
EPP 
CNPJ.03.536.156/0002-60
Posto  Bege  Ltda. 
CNPJ.04.551.47/0002-05

Geftany Calisto Silva – EPP 
CNPJ.03.536.156/0002-60
Posto  Bege  Ltda. 
CNPJ.04.551.47/0002-05

168.000,00

2.044.002,40

PR 007/2014 Aquisição de uma Pá Carregadeira e uma 
Retroescavadeira

LICITAÇÃO 
CANCELADA

PR 008/2014 Aquisição de um Comboio Completo LDA Indústria e Comércio 
Ltda.  CNPJ.46.253.225-
0001-50

LDA  Indústria  e  Comércio 
Ltda.

 105.000,00

PR 046/2013 Aquisição de Medicamentos (PROCESSO ADESÃO) Distribuidora  Brasil  Ltda 
CNPJ.  07.640.617/0001-
10

Distribuidora Brasil Ltda  243.807,11

CV 002/2014 Aquisição de Materiais Elétricos Comercial  de  Materiais 
Elétricos  Luz  e  Fio  Ltda 
CNPJ.03.832.084/0001-18
Kelluz  Industria  e 
Comercio  Ltda 

Comercial  de  Materiais 
Elétricos Luz e Fio Ltda

 55.677,80



CNPJ.37.611.589/0001-74
Nacional  Mat  Eletricos 
Ltda 
CNPJ.13.189.601/0001-36

CV 003/2014 Prestação de Serviços de Locação de Bate estacas, 
Motosserra, Ferramentas e Utensílios

Osmano  Saturno  Elias 
CPF.  702.995.871-34 
Nilton  Marques  Gomes 
CPF.693.000.701-34 
Geovanio  de  Jesus 
Gomes 
CPF.861.512.072.20

Osmano Saturno Elias  51.960,00

DL 005/2014 Locação de Imóvel – CAPS Pedro Leopoldo Reboledo 
Alonso  CPF.108.614.528-
36

 Pedro  Leopoldo  Reboledo 
Alonso

17.000,00

DL 006/2014 Locação de Imóvel – Polícia Lauro Tarcísio Prestes de 
Oliveira  CPF.243.698.610-
04

Lauro  Tarcísio  Prestes  de 
Oliveira

50.000,00

PR 010/2014 Aquisição de Materiais Permanente de Informática Vera  Cruz  Comércio  de 
Eletrônicos  e  Móveis 
Eirelli  – 
Ltda.CNPJ.13.330.005/00
01-50

Vera  Cruz  Comércio  de 
Eletrônicos e  Móveis  Eirelli 
– Ltda

45.597,00

TP 003/2014 Contratação de Empresa para Construção de 06 Salas 
de Aulas.

Monte  Sião  Construtora 
Ltda 
CNPJ.07.799.371/0001-24

Monte  Sião  Construtora 
Ltda

 1.021.161,56

PR 011/2014 Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Acesso a Internet

Anteck Informática Ltda. – 
ME  – 
CNPJ.09.443.956/0001-32

Anteck  Informática  Ltda.  – 
ME

 33.600,00

PR 012/2014 Contratação de Empresa Prestação de Serviços de 
Locação de Licença de Uso de Software

Inovatus  Sistema  de 
Informática  Ltda.  –  ME 
CNPJ11.247.425/0001-16.

Inovatus  Sistema  de 
Informática Ltda. – ME

 90.000,00

TP 004/2014 Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
construção civil

Almir Romualdo da Silva – 
ME  CNPJ. 
18.608.391/0001-97

Almir  Romualdo da Silva – 
ME

 180.160,00

PR 013/2014 Aquisição de Combustíveis  Posto  Tigrão  Ltda. 
CNPJ.03.623.054/0002-82

Posto Tigrão Ltda.  398.900,00

PR 014/2014 Contratação de Empresa prestação de serviços de 
transporte escolar

S.M.de  Mateus  – 
Transporte  Escolar  –  ME 

S.M.de  Mateus  – 
Transporte  Escolar  –  ME 

163.890,00
5



CNPJ. 14.369.382/0001-
30
Enilza  Maria  de  Souza 
CNPJ.15.091.508/0001-10 
Jose  de  Souza  Neto 
CNPJ.17.598.600/0001-
04.

CNPJ. 14.369.382/0001-30
Enilza  Maria  de  Souza 
CNPJ.15.091.508/0001-10 
Jose  de  Souza  Neto 
CNPJ.17.598.600/0001-04

5.700,00

30.720,00

DL 007/2014 Locação de Imóvel – CAPS Luizmar  Costa  Ataydes 
CPF.492.059.781-91

 15.850,00

PR 0015/2014 Prestação de Serviços de Hospedagens  LICITAÇÃO DESERTA
PR 016/2014 Prestação de Serviços de Cocção de Refeições e 

Marmitex.
 Churrascaria  Boi  na 
Brasa  Ltda. 
CNPJ.26.768.747/0001-88

 Churrascaria Boi na Brasa 
Ltda.

 175.500,00

PR 017/2014 Aquisição de Oxigênio Medicinal  White  Martins  Gases 
Industriais  do  Norte  S/A 
CNPJ.34.597.955/007-85

White  Martins  Gases 
Industriais do Norte S/A

 170.257,50

PR 018/2014 Prestação de serviços de publicações  A.C.  de  Araújo 
CNPJ.02.033.384/0001-74

A.C. de Araújo  177.000,00

CV 0004/2014 Elaboração de Projetos Executivos ‘ Exima Eng. E Consultoria 
Ltda 
CNPJ.05.678.076/0001-94 
ECP.Empresa  de 
Consultoria  e 
Planejamento  Ltda 
CNPJ.70.495.452/0001-77 
FCK.  Engenharia  e 
Consultoria  Ltda 
CNPJ.11.422.746/0001-00 
PROJECTA-Projetos  e 
Consultoria  Ltda 
CNPJ.06.066.204/0001-01

FCK  Engenharia  e 
Consultoria Ltda.

 117.979,90

PR 019/2014 Aquisição de Materiais Ortopédicos Manoel  Gonçalves  da 
Silva  –  ME 
CNPJ.04.876.443/0001-00

Manoel Gonçalves da Silva 
– ME

 66.508,15

PR 020/2014 Aquisições de Materiais e Reagentes para atender o 
Laboratório Municipal

Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos e Produtos 
Hospitalares  Ltda.  ME 
CNPJ.12.313.826/0001-90
Imunotech  Sistemas 

 Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos  e  Produtos 
Hospitalares Ltda. ME
Imunotech  Sistemas 
Diagnósticos  Importação  e 

 201.387,42

58.292,80



Diagnósticos Importação e 
Exportação 
Ltda.CNPJ.00.904.728/00
07-33

Exportação Ltda.

PR 021/2014 Contratação de Empresa Distribuidora de Oléo Diesel  Posto  Tigrão  Ltda. 
CNPJ.03.623.054/0002-82

 Posto Tigrão Ltda.  3.723.000,00

DL 008/2014 Prestação de Serviços Médicos Anny  Cristyni  Prestes  De 
Oliveira  CPF.709.238.761-
20

Anny  Cristyni  Prestes  De 
Oliveira

 108.870,00

PR 022/2014  Prestação de Serviços Admissionais e Demissionais Medtrab  Ltda.  –  ME 
CNPJ.11.646.808/0001-67

Medtrab Ltda. – ME  172.500,00

PR 023/2014  Aquisição de Materiais Odontológicos  Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos e Produtos 
Hospitalares  Ltda.  ME 
CNPJ.12.313.826/0001-90

 Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos  e  Produtos 
Hospitalares Ltda. ME

 200.177,10

DL 009/2014  Locação de Imóvel  NÚMERO 
DESCARTADO

PR 024/2014 Aquisição de Materiais Hospitalar  Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos e Produtos 
Hospitalares  Ltda.  ME 
CNPJ.12.313.826/0001-90

Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos  e  Produtos 
Hospitalares Ltda. ME

 1.577.703,65

PR 025/2014 Prestação de Serviços de Remendos de Pneus  Luis Fernandes da Costa 
CNPJ.14.332.937/0001-79

Luis Fernandes da Costa  78.325,00

PR 026/2014 Contratação de Serviços Médicos. Ronio  Condão  Barros 
Milhomem  –  ME 
CNPJ.11.418.119/0001-03
Aristides  Pinheiro 
CPF.258.148.696-15
Luiz  Marques  da  Silva 
CPF.363.655.449-72
Hernan  Fernandez 
Lizarazu  –  ME 
CNPJ.19.018.798/0001-27
Anny  Cristyni  Prestes  de 
Oliveira  CPF. 
709.238.761-20

 422.820,00

451.320,00

278.256,00

196.320,00

96.000,00



PR 027/2014 Aquisições de Peças Divino  Marciano  Lopes  – 
ME 
CNPJ.09.556.640/0001-57

Divino  Marciano  Lopes  – 
ME

 30.182,00

PR 028/2014 Prestação de Serviços Gráficos Ariovaldo  Luiz  Perondi  – 
ME 
CNPJ.01.353.488/000101

Ariovaldo Luiz Perondi – ME  71.547,00

TP 005/2014 Contratação de empresa especializada para construção 
de uma unidade UBS e Ampliação

MAR  –  Serviços  e 
Construções  Ltda.  –  ME 
CNPJ.07.670.182/0001-57
Darte  Rodrigues  e  Cia 
Ltda 
CNPJ.08.652.341/0001-53

MAR  –  Serviços  e 
Construções Ltda. – ME

 667.380,67

PR 029/2014  Aquisição de Peças para Patrol Case 845 Regiane  das  Dores  do 
Nascimento  –  ME 
CMPJ.14.697.071/0001-
08

Regiane  das  Dores  do 
Nascimento – ME

 16.435,76

TP 006/2014 Contratação de Empresa Especializada de Construção 
Civil para Execução de Obra de Cobertura de Quadra

Monte  Sião  Construtora 
Ltda.  –  ME 
CNPJ.07.799.371/0001-24

Monte  Sião  Construtora 
Ltda. – ME

 509.075,04

DL 010/2014  Aquisição de Medicamentos  FAPEPE  –  Laboratório 
Farmacêutico  do  Estado 
do  Pernambuco 
CNPJ.10.877.926/0001-13

 FAPEPE  –  Laboratório 
Farmacêutico do Estado do 
Pernambuco

 8.436,65

PR 030/2014  Aquisição de Medicamentos Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos e Produtos 
Hospitalares  Ltda.  ME 
CNPJ.  12.313.826/0001-
90
Pro-Remédios 
Distribuidora  de  Prod. 
Farmacêuticos  e 
Cosméticos  Ltda 
CNPJ.05.159.591/0001-68

Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos  e  Produtos 
Hospitalares Ltda. ME 
Pro-Remédios  Distribuidora 
de  Prod.  Farmacêuticos  e 
Cosméticos Ltda

163.600,85

339.501,00

PR 008/2014 Adesão Ata registro de Preços Materiais Gráficos  Ariovaldo Luiz Perondi  – 
ME 
CNPJ.01.353.488/000101

61.940,00

PR 031/2014 Reserva e Emissão de Passagens Rodoviárias  Viação  Xavante  Ltda. 
CNPJ.03.143.492/0001-62

 Viação Xavante Ltda.  443.000,00



PR 031/2014  Aquisição de Materiais de Limpeza.  JW  Distribuidora  de 
Produtos  de  Limpeza 
Ltda.  –  ME 
CNPJ.14.912.175/0001-80

JW  Distribuidora  de 
Produtos  de Limpeza Ltda. 
– ME

 77.550,70

CV 005/2014  Prestação de Serviços de Engenharia  Heverton  Luiz  Alves  de 
Oliveira  Arend  CPF. 
025.269.201-24
Kaio  R.K.Moura  Cordeiro 
CPF. 005.697.921-50
Heber  Oliveira  e  Silva 
CPF.940.413.501-15

Heverton  Luiz  Alves  de 
Oliveira Arend

 66.612,00

DL 011/2014  Aquisição de Medicamentos Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos e Produtos 
Hospitalares  Ltda.  ME 
CNPJ.  12.313.826/0001-
90

 Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos  e  Produtos 
Hospitalares Ltda. ME

 6.619,06

DL 012/2014  Locação de Imóvel para Funcionamento PSF Novo 
Planalto

Alessandra  Alves  Conti 
Santos  CPF.919.835.841-
34

Alessandra  Alves  Conti 
Santos

 18.000,00

DL 013/2014  Locação de Imóvel  Maria  do  Socorro 
Barbosa  Lins 
CPF.462.998.825-49

Maria  do  Socorro  Barbosa 
Lins

 14.480,00

DL 014/2014  Locação de Veículo  Anísio  de  Moura 
CPF.261.231.931-04

Anísio de Moura  5.600,00

PR 033/2014  Aquisição de Pá Carregadeira e de Retroescavadeira  Alfa  Comércio  e 
Equipamentos Ltda. – ME 
CNPJ.13.731.784/0001-70
Tork  Sul  Comércio  de 
Peças  e  Máquinas  Ltda. 
CNPJ.12.643.97/0001-06

Alfa  Comércio  e 
Equipamentos Ltda. – ME
Tork Sul Comércio de Peças 
e Máquinas Ltda.

 314.000,00

225.000,00

DL 015/2014  Prestação de Serviços de Elaboração de Projetos de 
Engenharia

 KR  Engenharia   e 
Construções  Ltda.  –  ME 
CNPJ.13.852.881/0001-10

 KR  Engenharia   e 
Construções Ltda. – ME

 9.951,17

PR 034/2014  Aquisição de Materiais Permanentes Edivanda  Vieira  Lang  – 
ME  CNPJ. 
04.937.862/0001-04
Machado  &  Silva  Ltda. 
CNPJ.08.710.071/0001-00
Vera  Cruz  Comércio  de 

Edivanda Vieira Lang – ME
Machado & Silva Ltda.
Vera  Cruz  Comércio  de 
Eletrônicos  e  Móveis 
EIRELI

264.140,00

955.558,00

1.036.407,00



Eletrônicos  e  Móveis 
EIRELI 
CNPJ.15.330.005/0001-50

PR 035/2014  Contratação de Serviços Médicos  Cacineli  Pes 
CPF.005.021.841-75
Ronio  Condão  Barros 
Milhomem  –  ME 
CNPJ.11.418.119/0001-03

 Cacineli Pes
Ronio  Condão  Barros 
Milhomem – ME

 256.800,00
 
 322.560,00

PR 036/2014  Prestação de Serviços de Transporte Escolar.  A.J.  Guollo  –  ME 
CNPJ.17.436.368/0001-08

 A.J. Guollo – ME  24.000,00

CC 001/2014  Execução de Obra de Construção da Escola Babinski  Almir Romualdo da Silva 
–  ME  CNPJ. 
18.608.391/0001-97

 Almir Romualdo da Silva – 
ME

 3.491.895,58

TP 007/2014  Construção de Quadra Escolar com Vestiário e 
Cobertura

Monte  Sião  Construtora 
Ltda.  –  ME  CNPJ. 
07.799.371/0001-24

Monte  Sião  Construtora 
Ltda. – ME

 509.160,40

TP 008/2014 Construção de uma Praça Monte  Sião  Construtora 
Ltda.  –  ME  CNPJ. 
07.799.371/0001-24

Monte  Sião  Construtora 
Ltda. – ME

 302.271,19

CV 006/2014  Prestação de Serviços Técnicos em Informática Wanderson  Ribeiro  da 
Silva CPF.939.855.411-91
Willian  Oliveira  Scariot 
CPF.015.708.631-30 
Rafael  Carulyna  Rezende 
CPF.058.486.021-82

Wanderson Ribeiro da Silva  34.200,00

CC 002/2014  Execução de Serviços de Obras e Serviços de 
Engenharia para Construção de Pontes

Via  Áppia  Projetos  e 
Construções 
Ltda.CNPJ.07.394.648/00
01-39
Engeponte  Construções 
Ltda 
CNPJ.05.369.365/0001-01

Via  Áppia  Projetos  e 
Construções Ltda.

 4.398.140,95

PR 037/2014  Aquisição de Medicamentos, Instrumentos e Materiais 
para Farmácia Básica

 Biogen  Distribuidora  de 
Medicamentos  Ltda. 
CNPJ.04.929.044/0001-51
Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos e Produtos 
Hospitalares  Ltda.  ME 
CNPJ.  12.313.826/0001-

 Biogen  Distribuidora  de 
Medicamentos Ltda.
Ret  Farma  Dist.  de 
Medicamentos  e  Produtos 
Hospitalares Ltda. 

 373.288,25

357.880,28



90
TP 009/2014  Execução de Obras de Meios Fios e Sarjetas Almir Romualdo da Silva – 

ME  CNPJ. 
18.608.391/0001-97

Almir  Romualdo da Silva – 
ME 

 299.890.35

PR 038/2014  Prestação de Serviços Médicos Danila Assis da Silva CPF. 
018.463.591-80
Ana  M.  Figueiredo  da 
Silva  CNPJ. 
12.600.331/0001-41

 Danila Assis da Silva
Ana M. Figueiredo da Silva

 217.740,00
217.740,00

TP 010/2014  Execução de Obras de Construção Civil  Almir Romualdo da Silva 
–  ME  CNPJ. 
18.608.391/0001-97

Almir  Romualdo da Silva – 
ME 

 407.040,00
 38.883,50

PR 039/2014  Elaboração de Projetos  Serpra  Serviços  de 
Projetos e Assessoria Ltda 
CNPJ.07.623.969/0001-07

 Serpra  Serviços  de 
Projetos e Assessoria Ltda

 26.800,00

PR 040/2014  Locação de Espaço Publicitário  Ari  Dorneles  Pereira 
CNPJ.00.489.320/0001-57

 Ari Dorneles Pereira  46.355,00

PR 041/2014  Contratação de empresa para locação de veículos e 
caminhões

 Locadora e Incorporadora 
RB  Araguaia  Ltda.  –  ME 
CNPJ.20.405.861/0001-67

Locadora  e  Incorporadora 
RB Araguaia Ltda. – ME

 790.680,00

DL 016/2014 Locação de Salas Anexas  José  Rodrigues  Ramos 
CPF..679.342.004.63

 José Rodrigues Ramos  10.800,00

PR 042/2014  Prestação de Serviços Médicos  Ubirajara  Indio  do  Brasil 
Fagundes  de  Oliveira 
CPF.007.339.060.79
Virginia  Queiroz  Campos 
CPF.024.353.921-50
Denise  Cristina  Alves 
Carvalho  Coutinho 
CPF.825.546.502-25

 Ubirajara  Indio  do  Brasil 
Fagundes de Oliveira
Virginia Queiroz Campos
Denise  Cristina  Alves 
Carvalho Coutinho

 301.200,00

144.000,00

280.800,00

PR 043/2014  Locação de Caminhão  LICITAÇÃO DESERTA
PR 044/2014  Aquisição de peças  Divino Marciano Lopes – 

ME 
CNPJ.09.556.640/0001-57

 Divino  Marciano  Lopes  – 
ME

 38.981,06

PR 045/2014  Locação de Caminhão  João Olímpio  Tranqueira 
Silva CPF. 095.374.141-91

 João  Olímpio  Tranqueira 
Silva

 58.680,00

PR 046/2014 Contratação de Empresa especializada para Prestação 
de Serviços para Regularização Fundiária de Área 

 J.P. Santos – Topografia – 
ME 

 J.P. Santos – Topografia – 
ME

 580.000,00



Urbana CNPJ.37.428.448/0001-10
PR 047/2014  Aquisição de Leite Pasteurizado  LICITAÇÃO DESERTA
CV 008/2014  Contratação de empresa para fabricação de móveis 

planejados
 MV Papelaria e Comércio 
de  móveis  Ltda.  –  ME 
CNPJ.19.071.896/0001-28
Ação Comercio e Serviços 
de  Moveis  e  Informática 
CNPJ.16.793.330/0001-11 
Millena Francia Faria EPP 
CNPJ.13.200.099/0001-17

 MV Papelaria  e  Comércio 
de móveis Ltda. – ME

 70.850,00

PR 048/2014  Contratação de Serviços de Buffet  Leandro  Lopes  de 
Medeiros  –  ME 
CNPJ.13.338.531/0001-30

 Leandro  Lopes  de 
Medeiros – ME

 48.000,00

PR 049/2014  Aquisição de Materiais de Limpeza  J.W.  Distribuidora  de 
Produtos  de  Limpeza 
Ltda.  –  ME 
CNPJ.14.912.175/0001-80

 J.W.  Distribuidora  de 
Produtos  de Limpeza Ltda. 
– ME

 45.089,00

PR 050/2014  Aquisição de Cartuchos, Banners, Lonas, Adesivos, 
Faixas Personalizadas e Placas em Metal

 Em Andamento

CV 009/2014  Aquisição de Material Permanente Hospitalar  HR  Medsin  Produtos 
Hospitalares Ltda. EPP
CNPJ.19.963.492/0001-49
 Perfil  Hospitalar  Ltda 
CNPJ.19.340.036/0001-33
Cirurgica  Paranhos  Ltda 
CNPJ.15.517.648/0001-07

 HR  Medsin  Produtos 
Hospitalares Ltda. EPP

 36.799,00

PR 051/2014  Aquisição de 02 Veículos Zero Km  Renault  do  Brasil  S.A 
CNPJ.00.913.443/0001-73

 Renault do Brasil S.A  79.000,00

PR 052/2014  Locação de Veículo Utilitário Tipo Camionete  Ademir  Antônio  Lang 
CPF. 335.971.899-20

 Ademir Antônio Lang  43.080,00

PR 053/2014  Aquisição de Peças  Divino Marciano Lopes – 
ME 
CNPJ.09.556.640/0001-57

 Divino  Marciano  Lopes  – 
ME

 737.362,65

PR 054/2014  Locação de palco, som, tendas e propaganda volante  L.M. Borges – Promoções 
e  Eventos  –  ME 
CNPJ.08.561.812/0001-18
Luciano Borges de Aquino 
CNPJ. 11.69.512/0001-76

 L.M. Borges – Promoções 
e Eventos – ME
Luciano Borges de Aquino

 331.500,00
601.700,00



PR 055/2014  Aquisição de 01 veículo zero Km  Belcar  Veículos  Ltda 
CNPJ.02.918.639/0001-86

 Belcar Veículos Ltda  52.650,00

PR 056/2014  Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de horas de máquinas e locação de equipamentos

 Antonio  Campos  de 
Freitas-ME 
CNPJ.05.781.318/0001-70

 Antonio  Campos  de 
Freitas-ME

 499.750,00

CV 010/2014  Aquisição de equipamentos de informática.  Ariovaldo Luiz Perondi  – 
ME  CNPJ. 
01.353.488/0001-01
MV Papelaria e Comércio 
de  móveis  Ltda.  –  ME 
CNPJ.19.071.896/0001-28
 Millena Francia Faria EPP 
CNPJ.13.200.099/0001-17

 Ariovaldo  Luiz  Perondi  – 
ME

 77.600,00

TP 011/2014  Prestação de Serviços, Obras para adequação e 
ampliação do prédio da prefeitura

 Almir Romualdo da Silva 
ME 
Cnpj.18.608.391/0001-97

Almir  Romualdo  da  Silva 
ME  Cnpj.18.608.391/0001-
97

81.719,20

DL 017/2014  Prestação de Serviços Médicos.  Lindomar da Silva Borges 
CPF.418.936.381-20

 Lindomar da Silva Borges  170.790,00

IL 001/2014  Contratação de Show Artístico  Claudinei Oliveira Gomes 
00605314101 
CNPJ.17.878.415/0001-44

Claudinei  Oliveira  Gomes 
00605314101

 10.780,00

CV 11/2014  Contratação De Serviços Especializados Em 
Contabilidade

Net  News  Assessoria  e 
Informatica  ME 
Cnpj.07.184.242/0002-02

Simone  Carvalho  Cpf. 
395.004.546-53

Exatqa  Confresa 
Contabilidade  ME 
Cnpj.09.566.975/0001-56

L.F.de Souza Rodrigues ME 
Cnpj.11.056.646/0001-07

27.559,22

PR 057/2014  Divulgação dos Informativos de Utilidade Publica do 
Município de Confresa

L.F.de  Souza  Rodrigues 
ME Cnpj.11.056.646/0001-
07

L.F.de Souza Rodrigues ME 
Cnpj.11.056.646/0001-07

259.584,00

PR 058/2014  Prestação de Serviços de transportes encomendas  Viação  Xavante  Ltda 
Cnpj.013.143.492/0001-62

Viação  Xavante  Ltda 
Cnpj.013.143.492/0001-62

95.000,00

PR 059/2014 Prestação de Serviços Médicos PDR  Guimarães  &  Cia 
Ltda-ME 

PDR Guimarães & Cia  Ltda 
ME Cnpj.08.460.333/0001-05

165.600,00



Cnpj.08.460.333/0001-05

Denise  Cristina  Avles 
Coutinho 
Cpf.024.353.921.50

Denise  Cristina  Avles 
Coutinho 
Cpf.024.353.921.50

54.000,00

PR 060/2014  Aquisição de 01 (um) veiculo Renauto Veiculos e Peças 
Ltda 
CNPJ.75.588.245/0001-52

Renauto  Veiculos  e  Peças 
Ltda  NPJ.75.588.245/0001-
52

65.500,00

PR 061/2014 Prestação de Serviços de Reserva e Emissão Passagens 
Aereas

HV  Turismo  Eirelli  ME 
Cnpj. 21.135.300/0001-58

HV Turismo Eirelli ME Cnpj. 
21.135.300/0001-58

80.000,00

DL 018/2014 Aquisição de Medicamentos Laboratório Oficial Laboratorio  Farm.  do 
Estado  de  Pernambuco 
Cnpj.10.877.916/0001-13

Laboratorio  Farm.  do 
Estado  de  Pernambuco 
Cnpj.10.877.916/0001-13

10.505,58

PR 062/2014 Registro de Materiais Expediente Ivonaldo Ailton de S.Silva 
ME  Cnpj. 
10.260.815/0001-63
Ação Comercio e Serviços 
ME 
Cnpj.16.793.330/0001-11
MV  Papelaria  e  Com  de 
Moveis  ME 
Cnpj.19.071.896/0001-28

Ivonaldo Ailton de S.Silva ME 
Cnpj. 10.260.815/0001-63

Ação  Comercio  e  Serviços 
ME Cnpj.16.793.330/0001-11

MV  Papelaria  e  Com  de 
Moveis  ME 
Cnpj.19.071.896/0001-28

773.512,60

1.905.265,84

1.774,979,70

PR 063/2014 Registro de Preços Tendas Silfer  Galvanização  Ltda 
Epp 
Cnpj.13.571.239/0001-63

Silfer  Galvanização  Ltda 
Epp  Cnpj.13.571.239/0001-
63

76.600,00

PR 064/2014 Seguro Veiculos (Frota) Mapfre  Serguros  Gerais 
S/A 
Cnpj.61.074.175/0001-38
Itau  Seguros  de  Auto  e 
Resid.  S/A 
Cnpj.08.816.067/0001-00

Mapfre Serguros Gerais S/A 
Cnpj.61.074.175/0001-38

18.775,00

PR 065/2014 Aquisição de Veiculos J.C.Auto  Ltda  Cnpj. 
10.227.348/0002-50
Disveco  Ltda 
Cnpj.02.971.360/0002-66

J.C.Auto  Ltda  Cnpj. 
10.227.348/0002-50

215.980,00

TP 012/2014 Obra de Construção Civil (Escola Veranopolis) G.Marques  da  Cruz  ME 
Cnpj.16.695.691/0001-25

Almir  Romualdo  da  Silva 

G.Marques  da  Cruz  ME 
Cnpj.16.695.691/0001-25

1.019.712,73



ME 
Cnpj.18.608.391/0001-97

PR 066/2014 Registro de Preços Cimento Deserto
PR 067/2014 Registro de Preços Pneus e Camaras Posto  Tigrão  Ltda  Cnpj. 

03.623.054/0002-82
Posto  Tigrão  Ltda  Cnpj. 
03.623.054/0002-82

2.946.582,00

PR 068/2014 Registro de Preços Serviços Lava Jato Deserto
DL 019/2014 Serviços Tecnicos Elaboração de Projetos de Engenharia Jairo  Galdino  de  Lina 

Cnpj.21.015.702/0001-19
Jairo  Galdino  de  Lina 
Cnpj.21.015.702/0001-19

14.500,00

TP 013/2014 Obras de Construção Civil Almir  Romualdo  da  Silva 
ME 
Cnpj.18.608.391/0001-97

Almir Romualdo da Silva ME 
Cnpj.18.608.391/0001-97

86.519,91

PR 069/2014 Registro de Preços Peças Autoclave Mendes  &  Carneiro  Ltda 
ME 
Cnpj.09.148.258/0001-04

Mendes & Carneiro Ltda ME 
Cnpj.09.148.258/0001-04

25.540,00

DL 020/2014 Locação de Imovel Lauro Prestes de Oliveira 
Junior Cpf.615.456.601-82

Lauro  Prestes  de  Oliveira 
Junior Cpf.615.456.601-82

12.000,00

PR 070/2015 Registro de Preços Show Pirotecnico Luciano Borges de Aquino 
Cnpj.11.609.512/0001-76

Luciano  Borges  de  Aquino 
Cnpj.11.609.512/0001-76

23.000,00

PR 071/2014 Registro de Preços para aquisição futuras de veiculo 
transformado em Ambulancia

Kcinco  Caminhões  e 
Onibus  Lta 
Cnpj.08.440.584/0003-90

Kcinco Caminhões e Onibus 
Lta  Cnpj.08.440.584/0003-
90

146.000,00

IL 02/2014 Contratação Show Artistico I  7  Serv  de 
Telecominicação  e 
Eventos  Ltda 
Cnpj.04.726.636/0001-76

I 7 Serv de Telecominicação 
e  Eventos  Ltda 
Cnpj.04.726.636/0001-76

15.000,00

PR 072/2014 Registro de Preços Serviços Médicos Exames 
Admissionais

Deserto

PR 073/2014 Registro de Preços para aquisição futuras Brita Deserto
PR 074/2014 Registro de Preços Horas de Voos G.M.Leoncine Turismo ME 

Cnpj.19.503.711/0001-07
G.M.Leoncine  Turismo  ME 
Cnpj.19.503.711/0001-07

330.000,00

DL 021/2014 Serviços para a elaboração de Projetos de Engenharia Serpa Serviços Peojetos e 
Assessoria  Ltda 
Cnpj.07.123.969/0001-07

Serpa  Serviços  Peojetos  e 
Assessoria  Ltda 
Cnpj.07.123.969/0001-07

14.850,00

PR 075/2014 Registro de Preços para aquisição futuras de mobiliário 
Escolar

Marcos  Antonio  Dias 
Machado  ME 
Cnpj.02.827.167/0001-56

Marcos  Antonio  Dias 
Machado  ME 
Cnpj.02.827.167/0001-56

242.596,93



IL 03/2014 Contratação Show Artistico João  Batista  Lopes  ME 
Cnpj.02.279.679/0001-07

João  Batista  Lopes  ME 
Cnpj.02.279.679/0001-07

45.000,00
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PROCESSOS LICITATÓRIOS



CONTRATO Nº 35/2012



 

 

 
                                                          CONTRATO Nº. CPL 35/2012  

 
Contrato  de Prestação de Serviços que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Confresa - MT e o Srº. Bonifacio 
Magalhães de Oliveira. 

 
O Município de Confresa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Avenida Centro Oeste, 286, CEP: 78.652-000 - 
Confresa – MT, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.464.716/0001-50, neste 
ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal Sr.Gaspar 
Domingos Lazari , brasileiro, solteiro, agro pecuarista, residente e domiciliado à BR 
158 Chácara  WS, nesta cidade de Confresa – MT, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 1493514 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº. 302 602 641 72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE  e por outro lado o Sr. Bonifacio 
Magalhães de Oliveira, brasileiro estado civil,  com endereço Rua Senhor do Bonfim nº 
75,  cidade Confresa,  inscrito no CPF sob o n° 145 .798.981-68 e RG nº325.918 
SSP/DF, doravante denominado simplesmente CONTRATADO , acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8. 666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, conforme processo licitatório nº 50/2012 realizado na modalidade 
carta convite nº 15/2012 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

 O presente Contrato tem por objeto a locação de veículos tipo 
Caminhonete For F1000 C.Aberta ano 1980 na Cor Amarela Placa KDU 5312 GO, 
Chasis LANYB69041 com motorista para dar assistência à frota de Ônibus Escolar do 
Município, no horário de expediente e de plantão conforme necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação pelo período de 08 meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

 Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO o valor global de R$ 24.575,40 (vinte e quatro mil quinhentos setenta e 
cinco reais e quarenta centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

    O valor bruto mensal da locação é de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos 
noventa e sete reais), pagos até o 5º dia do mês subseqüente ao mês vencido.  
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS 
 
 As despesas decorrentes da Execução do presente contrato serão custeadas 
com recurso próprios da Prefeitura Municipal de Confresa - MT, consignado no 
Orçamento Programa da Municipalidade para o exercício de 2012, na seguinte 
dotação: 
 
486 – 05.04 2.017 3.3.90.36.00.00.00.00 Valor R$ 24 .575,40 



 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
              O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 
8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir: 

       
 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
    
 a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
   b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
 c) O preço ora contratado não sofrerá reajuste, salvo mediante negociação 

e acordo entre as partes; 
 
 Por acordo das partes: 
 
 a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstâncias, supervenientes mantido o valor inicial, vedada a antecipação do 
pagamento. 

 
 b) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA PA RTES 

 
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
 a) Efetuar o pagamento. 
 

b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução 
do Contrato. 

                     
            c) arcar com as despesas de combustível com o veículo, quando o mesmo 
estiver a serviço da contratante. 

 
 Parágrafo Segundo - Constituem obrigações do CONTRATADO: 
 
    a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 

           b) - Ser responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a 
qualquer título causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CA SO DE                       

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 



 

 

 A inadimplência por qualquer parte, a parte infratora ficará sujeita a multa 
de 3 % (três por cento) sobre o valor total do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

 
 O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8. 666/93. 
 
Parágrafo Único – O CONTRATADO reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 
8.666/93 
 
CLÁUSULA NONA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – COORDENAÇÃO DO VEÍCULO 
 

 O veículo locado ficará sob coordenação da Secretaria Municipal de 
Educação, sendo dirigido pelo proprietário e/ou funcionário do mesmo, sem ônus para 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 

 
 O presente Contrato terá vigência de 248 (duzentos quarenta e oito) dias  

contados a partir da data de assinatura até o dia 31/12/2012. 
    A vigência do presente Contrato poderá sofrer prorrogação de acordo com 

o art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

 
Confresa, 25 de Abril de 2012. 

 



 

 

 
 
 

 
_______________________________                  _________________________ 
Prefeitura Munic. de Confresa/MT                            Bonifacio Magalhaes de Oliveira 
Gaspar Domingos Lazari                                          Contratado 
Contratante 
       
               
 
                                                                                 
Testemunhas: 
 
 
 
 
___________________________                         ________________________  
Jose Carneiro da Silva                                           Iranizo Matos Rodrigues 
CPF: 34.618.251-91                                               CPF: 983.429.751-91 

 
 

 

























TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Município:Unidade Gestora:
Relação de empenhos - Exercício: 2014CONFRESAPREFEITURA 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação
Telefones: 3613-7639/7640e-mail: informatica@tce.mt.gov.br

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, E DESPORTO ENSINO FUNDAMENTAL004Órgão: Unidade Orçamentária:
000736/2014 02/01/2014 3.3.90.36.162.997,00Número: Data: Cl. desp.:Valor: Credor: BONIFACIO MAGALHAES DE OLIVEIRA145.798.981-68

Descrição: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE LOCAÇÃO DE VEICULO, TIPO CAMINHONETE FORD F1000, C.ABERTA, ANO 1980, NA COR AMARELA, PLACA KDU 5312 GO, CHASSI LANYB69041, COM MOTORISTA PARA DAR ASSISTÊNCIA À FROTA DE ÔNIBUS 
C. direta?:

001412/2014Nº Liquidação: Data: 31/01/2014 Valor: R$ 2.997,00
001790/2014Nº Pagamento: Data: 04/02/2014 Valor: R$ 2.714,52 001Banco: 3989-6Ag.: 15.200-5c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, E DESPORTO ENSINO FUNDAMENTAL004Órgão: Unidade Orçamentária:
001071/2014 03/01/2014 3.3.90.36.1617.982,00Número: Data: Cl. desp.:Valor: Credor: BONIFACIO MAGALHAES DE OLIVEIRA145.798.981-68

Descrição: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULO, TIPO CAMINHONETE FORD F1000, C.ABERTA, ANO 1980, NA COR AMARELA, PLACA KDU 5312 GO, CHASSI LANYB69041, COM MOTORISTA PARA DAR ASSISTÊNCIA À FROTA DE 
C. direta?:

Nº Nota de anulação: 000088/2014 Data: 03/02/2014 Valor: R$ 17.982,00 Motivo: ANULAÇÃO CONFORME O TERMO DE APOSTILAMENTO.
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE MAC- MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE006Órgão: Unidade Orçamentária:

002079/2014 03/02/2014 3.3.90.36.1617.982,00Número: Data: Cl. desp.:Valor: Credor: BONIFACIO MAGALHAES DE OLIVEIRA145.798.981-68
Descrição: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULO, TIPO CAMINHONETE FORD F1000, C.ABERTA, ANO 1980, NA COR AMARELA, PLACA KDU 5312 GO, CHASSI LANYB69041, COM MOTORISTA PARA DAR ASSISTÊNCIA A SECRETARIA 

C. direta?:

003130/2014Nº Liquidação: Data: 07/03/2014 Valor: R$ 2.997,00
003441/2014Nº Pagamento: Data: 07/03/2014 Valor: R$ 2.714,52 001Banco: 3989-6Ag.: 25.695-1c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:
003442/2014Nº Pagamento: Data: 07/03/2014 Valor: R$ 14,43 001Banco: 3989-6Ag.: 25.695-1c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:

003131/2014Nº Liquidação: Data: 07/03/2014 Valor: R$ 2.997,00
003443/2014Nº Pagamento: Data: 07/03/2014 Valor: R$ 2.700,09 001Banco: 3989-6Ag.: 25.695-1c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:
007293/2014Nº Pagamento: Data: 02/05/2014 Valor: R$ 28,86 001Banco: 3989-6Ag.: 9.137-5c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:

004372/2014Nº Liquidação: Data: 01/04/2014 Valor: R$ 2.997,00
007295/2014Nº Pagamento: Data: 02/05/2014 Valor: R$ 2.728,95 001Banco: 3989-6Ag.: 9.137-5c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:

007820/2014Nº Liquidação: Data: 04/06/2014 Valor: R$ 2.997,00
009492/2014Nº Pagamento: Data: 04/06/2014 Valor: R$ 2.728,95 001Banco: 3989-6Ag.: 9.137-5c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:

008917/2014Nº Liquidação: Data: 30/06/2014 Valor: R$ 2.997,00
Página: 1Data: 09/03/2015 14:26:29

Credor: 1 selecionados - 
Parâmetros utilizados para geração desse relatório:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Município:Unidade Gestora:
Relação de empenhos - Exercício: 2014CONFRESAPREFEITURA 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação
Telefones: 3613-7639/7640e-mail: informatica@tce.mt.gov.br

011198/2014Nº Pagamento: Data: 01/07/2014 Valor: R$ 2.728,95 001Banco: 3989-6Ag.: 9.137-5c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:
010398/2014Nº Liquidação: Data: 30/07/2014 Valor: R$ 2.997,00

013187/2014Nº Pagamento: Data: 31/07/2014 Valor: R$ 2.728,95 001Banco: 3989-6Ag.: 9.137-5c/c: 173989510Nº doc.: Débito Tipo doc.:
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE MAC- MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE006Órgão: Unidade Orçamentária:

007366/2014 02/06/2014 3.3.90.36.162.997,00Número: Data: Cl. desp.:Valor: Credor: BONIFACIO MAGALHAES DE OLIVEIRA145.798.981-68
Descrição: PELA DESPESA EMPENHADA PARA ALTERAÇÃO DA CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CONTRATO, ONDE, O PRESENTE CONTRATO PASSA TER VALIDADE POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 02 DE JUNHO DE 2014 A 02 DE JULHO DE 2014, POR 

C. direta?:

010399/2014Nº Liquidação: Data: 30/07/2014 Valor: R$ 2.997,00
017179/2014Nº Pagamento: Data: 04/09/2014 Valor: R$ 2.728,95 001Banco: 3989-6Ag.: 24.278-0c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE MAC- MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE006Órgão: Unidade Orçamentária:
008891/2014 01/07/2014 3.3.90.36.162.997,00Número: Data: Cl. desp.:Valor: Credor: BONIFACIO MAGALHAES DE OLIVEIRA145.798.981-68

Descrição: PELA DESPESA EMPENHADA PARA ALTERAÇÃO DA CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CONTRATO, ONDE, O PRESENTE CONTRATO PASSA TER VALIDADE POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 02 DE JULHO DE 2014 A 02 DE AGOSTO DE 2014, 
C. direta?:

Nº Nota de anulação: 000518/2014 Data: 03/11/2014 Valor: R$ 1.898,10 Motivo: ANULAÇÃO CONFORME TERMO DE RESCISAO AO CONTRATO CPL 35/2012
011002/2014Nº Liquidação: Data: 01/08/2014 Valor: R$ 1.098,90

017180/2014Nº Pagamento: Data: 04/09/2014 Valor: R$ 1.040,28 001Banco: 3989-6Ag.: 24.278-0c/c: 173989510Nº doc.: Ordem de Tipo doc.:
Total empenhado: R$ 25.074,90 Total pago: R$ 22.857,45Total liquidado: R$ 25.074,90

Anulação de empenho: 19.880,10 Anulação de pagamento: 0,00Anulação de liquidação: 0,00

Página: 2Data: 09/03/2015 14:26:29
Credor: 1 selecionados - 

Parâmetros utilizados para geração desse relatório:
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